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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO N° 56/2026 

 

O Vereador: EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE que o presente subscreve, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art. 

125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora, que após ouvir o Plenário seja 

enviado expediente a Prefeita Municipal, solicitando: 

Que o Poder Executivo Municipal viabilize a ampliação de convênios com espaços de eventos, 

clubes e áreas de lazer, com o objetivo de garantir melhores condições de acesso ao lazer aos 

servidores públicos municipais de Porangatu. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Aprovação. 

 

GABINETE DO VEREADOR EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 15 DIAS DO MÊS DE ABRIL 

DE 2026. 

 

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 

Vereador – União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

A valorização dos servidores públicos municipais deve ir além das condições de trabalho, 

contemplando também o bem-estar, a qualidade de vida e o acesso a momentos de lazer e 

convivência social. 

A ampliação de convênios com espaços de eventos, clubes e áreas de lazer possibilitará aos 

servidores e seus familiares o acesso a atividades recreativas com condições mais acessíveis, 

promovendo integração, saúde mental e qualidade de vida 

Além disso, essa iniciativa contribui para a motivação e valorização dos profissionais que 

desempenham papel fundamental no funcionamento da administração pública, refletindo 

positivamente na prestação dos serviços à população. 

Dessa forma, a medida se mostra viável e de grande relevância social, fortalecendo o 

cuidado com os servidores municipais e incentivando o acesso ao lazer. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação desta Indicação e o 

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal para as providências cabíveis. 

 

GABINETE DO VEREADOR EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 15 DIAS DO MÊS DE ABRIL 

DE 2026. 

 

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 

Vereador – União Brasil 
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